
REGRAS/CONDIÇÕES: 

  

1) Três Praças; 

2) Primeira Praça: Lances a partir do valor de avaliação; 

3) Segunda Praça: Lances a partir de 50% da avaliação; 

4) Terceira Praça: Lances a partir de 30% da avaliação; 

5) Somente lances para pagamento “à vista”; 

6 Lance considerado vencedor: Será considerado vencedor o lance de maior valor; 

7) Serão aceitos lances apenas em valor superior ao lance anteriormente registrado no sistema, observado o incremento previsto no 

site 

8) Maiores detalhes no laudo de avaliação disponibilizado neste site; 

9) Fotos meramente ilustrativas; 

10) Os bens serão entregues no estado em que se encontram, cabendo ao arrematante providenviar a desmontagem e retirada do 

local; 

11) Bens com o leiloeiro 

 

 

 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO PARA VENDA DE BENS DA 

MASSA FALIDA DE MICHELE PATRICIA FAZZINI PARASTCHUK (CNPJ 08.345.192/0001-80) 

 

Autos de Falência 5000247-54.2024.8.24.0536 

 

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO 

(www.kronbergleiloes.com.br) 

 

A EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA/SC, nomeando o leiloeiro público HELCIO KRONBERG, faz ciência aos 

interessados que venderá bens da MASSA FALIDA DE MICHELE PATRICIA FAZZINI PARASTCHUK, em LEILÃO 

PUBLICO a ser realizado no local, data e horário previstos neste edital, devendo, para tanto, serem observadas as seguintes condições: 

 

1. DATA E HORA:  

 

1.1. Primeira Praça/Chamada: 29/05/2026 

1.2. Segunda Praça/Chamada: 12/06/2026 

1.3. Terceira Praça/Chamada: 26/06/2026 

 

1.4. As praças/chamadas previstas neste edital têm início programado para às 10h00min (horário de Brasília). Contudo, sendo 

ofertados diversos bens/lotes na mesma data, o horário de abertura do(s) lote(s) indicado(s) no presente edital poderá ser postergado, 

permitindo que os licitantes disputem mais de um lote. Por isso, caberá ao interessado acompanhar a abertura de cada lote no site do 

leiloeiro. Uma vez arrematados todos os bens/lotes, as demais praças previstas neste edital restarão automaticamente canceladas. Na 

hipótese de suspensão do expediente forense em alguma das datas acima indicadas, o ato será automaticamente suspenso e transferido 

para primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, sendo as demais datas mantidas.  

 

2. LOCAL: As praças/chamadas previstas neste edital serão realizadas exclusivamente em ambiente eletrônico, via plataforma 

eletrônica Superbid Exchange, com acesso pelo site www.kronbergleiloes.com.br, ficando os interessados/licitantes cientes que, ao 

acessar a referida plataforma e clicar na opção desejada, poderá haver redirecionamento para o site www.kronleiloes.com.br 

 

3. CADASTRO PRÉVIO: Para participar do leilão eletrônico, os interessados deverão cadastrar-se previamente na Plataforma 

Superbid Exchange, com acesso pelo site do leiloeiro (www.kronbergleiloes.com.br), cadastrando login e senha, observadas as regras 

previstas no referido site. O interessado é o único responsável pelas informações e documentos fornecidos por ocasião do cadastro, 

respondendo, cível e criminalmente, por eventual informação incorreta. Ao se cadastrar e participar do leilão, o licitante adere 

integralmente às condições do mesmo, principalmente às condições previstas no presente edital. Os lances ofertados são irretratáveis 

e sem direito ao arrependimento, ocorrendo por conta e risco do usuário (art. 13, § único e art. 32, ambos da Resolução 236/2016 do 

CNJ).  

 

4. PROCEDIMENTO PARA O REGISTRO DE LANCES: Tendo em vista as praças serem realizadas exclusivamente em 

ambiente eletrônico, serão aceitos lances desde a inserção do leilão no site do leiloeiro até o encerramento do ato. No(s) dia(s) 

indicado(s) no presente edital, a qualquer momento a partir dos horários fixados, será automaticamente iniciada a contagem regressiva 

de 180 segundos, sendo possível ofertar lances até o término da contagem, correndo por conta e risco do licitante a decisão de inserir 

lance nos segundos finais, em razão de possível instabilidade do sistema/internet. A cada lance inserido durante a contagem regressiva, 

o sistema automaticamente iniciará nova contagem de 180 segundos. Finalizada a contagem regressiva sem que novos lances sejam 

inseridos, o leilão será considerado finalizado/encerrado. O valor do primeiro lance a ser inserido deverá respeitar o valor mínimo 

previsto para o respectivo leilão (lance inicial). O valor dos demais lances deverá ser em valor superior aos lances anteriormente 

inseridos no sistema, observado o incremento previsto na plataforma eletrônica de leilões. Os atos realizados eletronicamente ficam 

sujeitos ao regular funcionamento do sistema e da internet, ficando o Poder Judiciário e/ou o Leiloeiro, desde já, isentos de qualquer 

responsabilidade em caso de mau funcionamento ou instabilidade.  

http://www.kronbergleiloes.com.br/
http://www.kronbergleiloes.com.br/
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5. OFERTA DOS BENS/LOTES: É de responsabilidade dos interessados vistoriarem os bens antes do leilão, não sendo aceitas 

reclamações posteriores. Presume-se que aqueles que participarem do leilão têm plena ciência das condições dos bens. 

 

5.1. Os bens serão entregues no estado em que se encontram, não havendo qualquer espécie de garantia. Caberá aos interessados, 

antes do leilão, analisarem o laudo de avaliação dos bens (disponibilizado no site do leiloeiro), assim como conferirem a quantidade 

e qualidade dos bens que compõem cada lote, uma vez que pode haver discrepâncias entre o indicado neste edital e o verificado no 

local. Cabe aos interessados verificarem, antes do leilão, a data de validade dos bens (quando houver data de validade), uma vez que 

pode haver bens já vencidos. Não será aceita qualquer reclamação após a realização do leilão, inclusive na hipótese de haver 

discrepância entre a quantidade, qualidade e descrição contidos neste edital e o verificado no local de guarda, podendo haver 

diferenças.  

 

5.2. Eventuais fotos constantes no laudo, no site do leiloeiro, em redes sociais e/ou no material publicitário, devem ser consideradas 

meramente ilustrativas, cabendo aos interessados visitarem o bem antes do leilão. 

 

6. LAUDO DE AVALIAÇÃO: Maiores informações podem ser consultadas no laudo de avaliação juntado no processo de Falência, 

laudo que integra o presente edital, não podendo ser alegado desconhecimento. O laudo é disponibilizado pelo leiloeiro na plataforma 

eletrônica de leilões Superbid, podendo ser acessada pelo site www.kronbergleiloes.com.br.  

7. LANCE INICIAL:  

 

7.1. Na Primeira Praça/Chamada os bens serão ofertados a partir do valor da avaliação (lance inicial, em primeira praça, 

indicado na descrição dos lotes).  

 

7.2. Na Segunda Praça/Chamada os bens/lotes serão ofertados a partir de 50% do valor da avaliação (lance inicial, em segunda 

praça, indicado na descrição dos lotes).  

 

7.3. Na Terceira Praça/Chamada os bens/lotes serão ofertados a partir de 30% do valor da avaliação (lance inicial, em terceira 

praça, indicado na descrição dos lotes).  

 

8. LANCE CONSIDERADO VENCEDOR: Será considerado arrematante o licitante  que ofertar o lance em maior valor.  

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PREVISTAS: Poderão ser ofertados lances somente para pagamento “à vista”, observadas as 

condições previstas neste edital.  

 

9.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO À VISTA: Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, no prazo máximo de 03 dias 

úteis, contados da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, mediante guia judicial, o pagamento do valor integral do valor da 

arrematação. Na hipótese do arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará automaticamente 

desfeita/resolvida, sendo o bem novamente levado à leilão (do qual o arrematante ficará impedido de participar), ficando o 

arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da arrematação, além da 

taxa de comissão do leiloeiro (5% sobre o valor da arrematação) e das despesas para a realização de um novo leilão, dispondo o Sr. 

Administrador Judicial da respectiva cobrança/execução, que será instruída com a certidão do leiloeiro. Nos pagamentos via guia 

judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento indicadas nas guias, devendo o arrematante observar os prazos 

estabelecidos no presente edital.  

 

10. PROPOSTAS: Tendo em vista a revogação, pela Lei nº 14.112/2020, do art. 142, II da Lei 11.101/05, não serão admitidas vendas 

por propostas em leilões de bens de    Massa Falida.  

 

11. INFORMAÇÕES: Com a Administradora Judicial CBAJ – Companhia Brasileira de Administração Judicial, telefone (41) 

3016-3600, site www.cbajcom.br ou, ainda, com o leiloeiro, por intermédio do telefone/whatsapp (41) 3233-1077, email: 

contato@kronbergleiloes.com.br e site www.kronbergleiloes.com.br. Visita dos bens mediante contato e agendamento prévio com o 

leiloeiro. 

 

12. VISTORIA DOS BENS: Os interessados poderão, antes do leilão, vistoriar os bens. Para tanto, deverão realizar agendamento 

prévio mediante contato com a Administradora Judicial ou com o leiloeiro (quando o bem tiver sido removido pelo mesmo). Não serão 

permitidas visitas sem agendamento prévio. Durante a visita é vedada a manipulação ou funcionament dos bens. Antes da visita, por 

segurança, poderão ser solicitados dados, documentos pessoais e/ou foto pessoal, para cadastro prévio. Na hipótese do bem estar em 

posse de terceiros, o agendamento deverá ser realizado diretamente com o depositário. Caso não seja possivel vistoriar os bens, a 

impossibilidade de visitação prévia, em hipótese alguma, será motivo para reclamações após o leilão. 

 

13. TAXA DE COMISSÃO DE LEILÃO: Será devida, pelo arrematante, taxa de comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

total da arrematação, a ser integralmente paga à vista (moeda nacional) no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data do 

leilão em que houver a arrematação. O pagamento da comissão será sempre considerado à vista. O valor da comissão do leiloeiro será 

integralmente devida mesmo em caso de inadimplência ou desistência imotivada (arrependimento) do arrematante que acarrete no 

desfazimento/resolução da arrematação, não sendo a obrigação afastada mesmo na hipótese do bem vir a ser arrematado em novo 

leilão a ser posteriormente realizado, tendo em vista cada leilão ser considerado um ato independente. A comissão será devida 

independente da assinatura do auto de arrematação, uma vez que o direito subjetivo do leiloeiro ao recebimento da comissão origina-

se da venda em leilão, não ficando condicionado aos atos e formalidades posteriores. Assim, uma vez efetuada a venda, caso o 

http://www.kronbergleiloes.com.br./
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arrematante venha a deixar de assinar o auto de arrematação e/ou venha a deixar de adimplir o valor do lance, ainda assim será devida 

a taxa de comissão do leiloeiro. Na hipótese em que, por qualquer motivo, for determinada a restituição da taxa de comissão recebida 

(no todo ou em parte), o valor a ser restituído será corrigido pela poupança, devendo tal índice ser considerado/aplicado mesmo 

quando for negativo, sendo afastado qualquer outro índice de correção. Contudo, quando o valor da comissão tiver sido depositado 

em juízo, a restituição do valor será efetuada com base no saldo existente na conta judicial, não sendo devida qualquer diferença a ser 

paga pelo leiloeiro  

 

14. DÍVIDAS E ÔNUS: 

 

14.1. A arrematação será considerada aquisição originária. Assim, os bens arrematados serão entregues, ao arrematante, 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus e débitos (até a data da expedição da carta de arrematação ou mandado de entrega), 

inclusive dívidas propter rem, não havendo sucessão do arrematante, nos termos do art. 141, II da Lei 11.101/05, nas obrigações do 

devedor, inclusive, mas não somente, as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes 

de trabalho Eventuais ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser considerados meramente informativos, prestando-

se ao cumprimento do previsto no art. 886 do CPC, não acarretando obrigação do arrematante em suportar os mesmos. Eventuais 

restrições/limitações ao uso do bem arrematado (a exemplo de restrições construtivas, ambientais, dentre outras) não se confundem 

com ônus e, por isso, permanecem mesmo após o leilão. Em relação a eventuais créditos tributários, será aplicada a norma prevista no 

art. 130, §único do CTN, cabendo ao credor habilitar seu crédito junto aos autos do processo a que se refere o presente edital. Caberá 

ao arrematante arcar com todos os custos e tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, 

mas não somente, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros.  

 

14.2. A arrematação livre de ônus e débitos, não se aplica, nos termos previstos no art. 141, §1º da Lei 11.101/05, quando o 

arrematante for: I – sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II – parente, em linha reta ou colateral até o 4º 

(quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou III – identificado como agente do falido com o 

objetivo de fraudar a sucessão 

 

15. CONDIÇÕES GERAIS: Não serão aceitos créditos desta ou de qualquer outra Massa Falida como lance e/ou pagamento 

(parcial ou total). Poderá o leiloeiro atualizar o valor da avaliação, constante neste edital, na data do leilão. Poderá o leiloeiro, se 

assim entender e a seu exclusivo critério, ofertar os bens/lotes em conjunto, somando o valor dos mesmos, dando, assim, preferência 

para a arrematação conjunta de diversos ou todos os lotes (art. 893 do CPC). Caberá ao arrematante arcar com as custas para a 

expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de Entrega, cujos valores deverão ser recolhidos diretamente à r. serventia 

onde  tramitam os autos a que se referem o presente edital, mediante emissão de guia no site https://www.tjpr.jus.br/en/custas-

processuais 

 

16. INTIMAÇÃO: Ficam, desde já, intimados todos os credores da Massa, eventuais coproprietários, credores hipotecários ou 

fiduciários, arrendatários rurais, ocupantes do imóvel, terceiros interessados e, principalmente, a(s) empresa(s) falida(s) MICHELE 

PATRICIA FAZZINI PARASTCHUK (CNPJ 08.345.192/0001-80), bem como seus representantes legais, ficando cientes da 

realização deste leilão, bem como do dia, hora e local em que se realizará a alienação judicial.  

 

17. PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: Poderão as partes, credores e/ou terceiros interessados, querendo, impugnarem o 

presente edital no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da data da publicação do mesmo no Diário Eletrônico ou no site do 

leiloeiro (www.kronbergleiloes.com.br), o que ocorrer primeiro, sob pena de preclusão.  

 

18. MANIFESTAÇÃO DO ARREMATANTE OU IMPUGNANTE: Para se manifestar nos autos do processo deverá o arrematante 

e o impugnante constituir advogado.  

 

19. BENS/LOTES OBJETO DO LEILÃO: É objeto do presente leilão o(s) bem(ens)/lote(s) abaixo indicado(s), sendo de 

responsabilidade dos interessados, antes do leilão, consultarem as informações e vistoriarem o bem, não sendo aceitas reclamações 

após o leilão. Maiores informações, constam no laudo de avaliação. 

 

Nos lotes abaixo indicados deverão ser observadas as seguintes condições: BENS MÓVEIS EM GERAL: Especificação: O tipo, 

marca e/ou modelo dos bens encontram-se indicados no laudo de avaliação. Pode haver lotes de bens diversos, com tamanho, cor e 

especificação variados. A quantidade informada no presente edital é estimada. Pode haver alguma diferença em relação a especificação 

indicada no laudo ou neste edital. Por isso, devem os interessados, antes do leilão, vistoriarem os bens, não sendo aceitas reclamações 

após o leilão. Observações: Tratam-se de bens usados. Os bens serão entregues no estado em que se encontram, sem nenhuma 

garantia. Não é possível atestar o funcionamento dos bens. Pode haver bens obsoletos e/ou desmontados e/ou faltando peças e/ou 

danificados e/ou com data de validade vencida (quando for o caso) e/ou, até mesmo, em estado e sucata. Cabe aos interessados, antes 

do leilão, vistoriarem os bens, conferindo a quantidade, qualidade e especificação dos mesmos, não sendo aceita reclamação após o 

leilão. É de responsabilidade do arrematante retirar os bens do local onde os mesmos se encontram (incluindo, caso necessário, a 

movimentação dos bens no local onde os mesmos se encontram), providenciando e arcando com os custos de desmontagem e 

transporte dos bens. A retirada dos bens é realizada mediante agendamento prévio, observada a disponibilidade de agenda do 

depositário Local de Armazenagem: Bens com o leiloeiro. Bens armazenados à rua Joroslau Sochaki, 1150, São José dos Pinhais/PR. 

Visitas somente mediante agendamento prévio com o leiloeiro. Visitação: Visitação dos bens mediante contato e agendamento prévio. 

Durante a visita é vedada a manipulação e/ou funcionamento do bem. Estando os bens sob a guarda de terceiro, deverá ser agendado 

com o mesmo Detalhes e Informações: Maiores detalhes, inclusive fotos dos bens, podem ser consultados no laudo de avaliação 

juntado nos autos de falência, laudo este disponibilizado no site do leiloeiro, não podendo ser alegado desconhecimento. Alguns bens 

constantes no laudo podem ter sido excluídos do leilão, sendo objeto do mesmo apenas os bens constantes no presente edital. As fotos 



constantes no laudo, no site do leiloeiro e/ou no material publicitário devem ser consideradas meramente ilustrativas, podendo haver 

diferenças entre a atual condição do bem e a condição constante nas fotos, cabendo aos interessados vistoriarem os bens antes do 

leilão. VEÍCULOS: Bens usados. O veículo será entregue nas condições em que se encontram, sem garantia, não podendo ser atestado 

o pleno funcionamento de todos os componentes mecânicos e/ou elétricos do mesmo. O veículo pode estar sem chaves, devendo os 

interessados confirmarem a existência das chaves. Pode haver avarias e/ou estar faltando peças, cabendo ao interessado, antes do 

leilão, vistoriar o bem, não sendo aceitas reclamações após o leilão. Recaindo débitos e/ou bloqueios/constrições sobre o veículo, 

ficam os interessados cientes que apenas após a arrematação será determinado o cancelamento dos bloqueios/constrições e desvinculo 

dos débitos (até a data da arrematação), não tendo o Poder Judiciário e/ou o leiloeiro qualquer responsabilidade pelos prazos a serem 

observados pelos órgãos de trânsito para os procedimentos administrativos. Caberá ao arrematante diligenciar para providenciar o 

cancelamento de eventuais bloqueios e desvinculo de eventuais débitos. Fica vedada a circulação até que o veículo seja transferido 

para o nome do arrematante. Local de Armazenagem: O veículo encontra-se com o leiloeiro, à rua Joroslau Sochaki, 1150, São José 

dos Pinhais/PR. Visitação: Visitação dos bens mediante contato e agendamento prévio. Durante a visita é vedada a manipulação e/ou 

funcionamento do bem. Estando os bens sob a guarda de terceiro, deverá ser agendado com o mesmo. Detalhes e Informações: 

Maiores detalhes, inclusive fotos dos bens, podem ser consultados no laudo de avaliação juntado nos autos de falência, laudo este 

disponibilizado no site do leiloeiro, não podendo ser alegado desconhecimento. As fotos eventualmente constantes no laudo, no site 

do leiloeiro e/ou no material publicitário devem ser consideradas meramente ilustrativas, podendo haver diferenças entre a atual 

condição do bem e a condição constante nas fotos, cabendo aos interessados vistoriarem os bens antes do leilão 

 

Lote 
Breve Descrição dos(s) bem(ens) que integra(m) o lote  

(maiores informações no laudo de avaliação) 

Lance Inicial 

Primeira 

Praça (valor 

avaliação) 

Lance Inicial 

Segunda 

praça (50% 

valor 

avaliação) 

Lance 

Inicial 

Segunda 

praça (30% 

valor 

avaliação) 

BENS MÓVEIS DIVERSOS 

01 
1 Forno de microondas; 1 Torradeira; 1 Fritadeira; 1 

Liquidificador; 1 Cortador de batatas 
R$ 409,86 R$ 204,93 R$ 122,96 

02 Utensílios de cozinha (pratos e talheres) R$ 50,00 R$ 25,00 R$ 15,00 

03 Utensílios de cozinha (pratos e talheres) R$ 100,00 R$ 50,00 R$ 30,00 

04 1 Forno Progás - Turbo Style; 3 Cadeiras R$ 962,19 R$ 481,10 R$ 288,66 

05 

1 Mesa; 1 Estufa; 1 Garrafa térmica; 2 Mesas de madeira – 

marrom; 1 Armário alto 2 portas – marrom; 2 Buffet térmico; 1 

Fogão industrial 4 bocas; 2 Botijões de gás P75 

R$ 1.567,88 R$ 783,94 R$ 470,36 

06 Lote de cubas, formas e utensílios R$ 250,00 R$ 125,00 R$ 75,00 

07 
1 Freezer horizontal - 2 portas; 1 Freezer horizontal - 1 porta; 1 

Freezer vertical – expositor. 
R$ 1.658,57 R$ 829,29 R$ 497,57 

08 1 Tacho/pasteurizador industrial em aço inox R$ 5.717,25 R$ 2.858,63 R$ 1.715,18 

09 1 Forno de pão - Rational R$ 17.645,32 R$ 8.822,66 R$ 5.293,60 

10 1 Estufa - s/ marca R$ 355,64 R$ 177,82 R$ 106,69 

11 2 Freezer horizontal - 2 portas; 2 Freezer horizontal - 1 porta R$ 343,73 R$ 171,87 R$ 103,12 

12 Utensílios de cozinha (talheres, panelas e formas) R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 45,00 

13 

1 Cilindro de massa; 1 Multiprocessador de alimentos - Metvisa; 1 

Batedeira; 1 Liquidificador; 1 Forno de microondas; 1 Ventilador 

de parede; 1 Seladora de embalagens; 1 Lote de Guardanapos 

embalagens 

R$ 1.173,11 R$ 586,56 R$ 351,93 

14 
1 Chapa; 1 Fogão industrial 2 bocas; 1 Fogão industrial 3 bocas; 1 

Sucata de fogão industrial; 3 Mesas 
R$ 451,74 R$ 225,87 R$ 135,52 

15 

1 Mesa escrivaninha em L; 2 Mesa escrivaninha; 1 Sofá 2 lugares; 

2 Cadeiras fixas; 3 Cadeiras giratórias; 1 Arquivo metálico; 2 

Computadores – desktop; 2 Computadores – Notebooks; 2 

Impressoras; 1 Telefone celular; Lote de Itens de Escritório 

R$ 1.608,49 R$ 804,25 R$ 482,55 

16 

Bandeja e plástico polipropileno; Pratos de vidro; Garfos; Faca de 

mesa; Colher de sopa; Colher de chá;Copo retornável alumínio; 

Cumbuca sobremesa inox; Cuba ½ 10 cm lisa inox; Panela de 

pressão 15 L; Panela pressão 4,5 L; Frigideira (grande e pequena); 

Caixa retangular branca; Chaleira; Bule; Faca de corte; Cestos 

com tampa rosca; Baldes; Galheteiro vidro; Tigela inox; Saleiro; 

Liquidificador industrial; Batedor/fouet; Pegador; Colher 

escumadeira; Colher concha; Colher servir; Descascador; Espátula 

chapa; Pincel silicone; Leiteira em alumínio; Lixeira tela sem 

tampa; Lixeira colorida; Lixeira pedal branca; Impressora térmica 

para cupom fiscal; Máquina para cartão; Chaira; Caixa 

organizadora; Panela caçarola alumínio com tampa; Porta 

detergente plástico; Tábuas para corte; Lixeira pequena basculante 

Fardamento (calçados, aventais e outros); Gaveta caixa 

R$ 5.000,00 R$ 2.500,00 R$ 1.500,00 



VEICULOS 

17 
Veículo Fiat/Doblo Adventure 1.8 Flex, ANO/MODELO 

2010/2011, placa ASV-3380, RENAVAM 225558009 
R$ 19.246,82 R$ 9.623,41 R$ 5.774,05 

18 
Veiculo Fiat/Fiorino Flex, ano/modelo 2010/2011, placa HNW-

3821RENAVAM 220275513 
R$ 12.286,89 R$ 6.143,45 R$ 3.686,07 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e para que ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM Juiza de 

Direito que se expedisse o presente edital, o qual deverá ser publicado e afixado na forma da Lei.   

 

Concórdia, 29 de abril de 2026. 

 

 

ALINE MENDES DE GODOY  

Juiza de Direito  


